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Portaria nº 222 / 2018 – GP 

 

Macau - RN, 08 de agosto de 2018. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

 Art. 1º - AUTORIZAR que toda a movimentação financeira vinculada ao Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 

13.647.806/0001-18 e suas respectivas contas alocadas neste, deverá ser assinada pelo Sr. Clóvis Henrique Damasceno, 

portador do CPF nº 108.640.594-34, nomeado por meio da Portaria nº 0205/2018 em conjunto com o Gestor Municipal, na pessoa 

do Sr. Túlio Bezerra de Lemos, portador do CPF nº 654.290.584-94. 

 

Para tanto, na realização dos itens listados abaixo: 

 

 Emitir Cheques; 

 Abrir contas de depósitos; 

 Autorizar cobranças; 

 Autorizar o crédito aberto na forma e condições; 

 Receber, passar recibo e dar quitação; 

 Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

 Requisitar talonário de cheques; 

 Autorizar débitos em contas relativos a operações; 

 Endossar cheques; 

 Requisitar cartões eletrônicos; 

 Movimentar contas correntes com cartões eletrônicos; 

 Sustar contas –ordenar cheques; 

 Cancelar cheques; 

 Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

 Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

 Efetuar pagamentos por meios eletrônicos; 

 Solicitar movimentações financeiras no RPG; 

 Consultar cotas/aplicações, programas, repasses, recursos; 

 Liberar arquivos de pagamentos deger. financeira; 

 Solicitar saldos/extratos, exceto investimentos; 

 Solicitar saldo/extratos de investimentos; 

 Solicitar saldo/extratos de operações de créditos; 

 Emitir comprovantes; 

 Efetuar transferências para a mesma titularidade; 

 Efetuar transferência eletrônica em nível de número; 

 Fechar contas de depósitos; 

 Consultar obrigações de débitos diretos autorizados; 

 Cartão transportes – autorizar débito/transferência meio. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 
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Resolução nº 005 – CMAS 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação 2018 

referente ao cofinanciamento do Fundo Nacional de 

Assistência Social para o Fundo Municipal de 

Assistência Social, no sistema SUAS/WEB. 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, do município de Macau – 

RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere pela Lei Municipal nº 838/2002, de 25 de 

maio de 2002, que cria o Conselho e o Fundo Municipal a ele vinculado. 

 CONSIDERANDO a deliberação da plenária em reunião extraordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS realizada em 18 de julho de 2018. 

 CONSIDERANDO as orientações do Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário. 

 RESOLVE: 

 Art. 1ª - Aprovar o Plano de Ação do cofinanciamento fundo à fundo referente ao ano de 

2018 no sistema SUAS/WEB, para execução dos serviços socioassistenciais no âmbito do SUAS 

e aprimoramento da gestão no Município de Macau/RN.  

 
 Art. 2ª - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Macau/RN, 18 de julho de 2018. 
 
 

Lêda Maria Oliveira da Silva  

Presidente do CMAS 
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Resolução nº 006 – CMAS 

Dispõe sobre a aprovação da alteração da Prestação de 

Contas do Demonstrativo Sintético de Execução Físico-

Financeiro 2015 no Sistema SUAS/WEB. 

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, do município de Macau – 

RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere pela Lei Municipal nº 838/2002, de 25 de 

maio de 2002, que cria o Conselho e o Fundo Municipal a ele vinculado. 

 CONSIDERANDO a deliberação da plenária em reunião extraordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS realizada em 18 de julho de 2018. 

 CONSIDERANDO as orientações do Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário. 

 RESOLVE: 

 Art. 1ª - Aprovar alteração do Demonstrativo Sintético de Execução Físico-Financeiro 2015 

no sistema SUAS/WEB dos Serviços e Programas do SUAS. 
 

 Art. 2ª - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Macau/RN, 18 de julho de 2018. 
 

Lêda Maria Oliveira da Silva  

Presidente do CMAS 
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